Autógrafo nº 3581
Revoga a Lei Municipal nº 1.838, de 17 de junho de 1995 (que dispõe sobre o funcionamento de farmácias e drogarias no Município de Cordeirópolis e dá outras providencias), conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Por força da presente Lei, fica revogada “in totum” a Lei Municipal 1.838, de 07 de junho de 1995, que dispõe sobre o funcionamento de farmácias e drogarias no Município de Cordeirópolis e dá outras providencias.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 4 de agosto de 2021. 
Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes

Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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